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ESCLARECIMENTO 
 
DISPENSA Nº 05/2026 - PROCESSO Nº 06/2026 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
representação e gestão das unidades consumidoras do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de 
Lençóis Paulista no Ambiente de Contratação Livre (ACL), compreendendo a execução das 
obrigações operacionais perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), a 
gestão dos contratos de compra de energia elétrica, o monitoramento de consumo e demanda 
das unidades vinculadas ao mercado livre, o acompanhamento das respectivas liquidações 
financeiras e a emissão de relatórios técnicos gerenciais. 
 

Esclarecimento ao Aviso de Contratação Direta, bem como seus anexos, do processo de 
Dispensa de Licitação em epígrafe, proposto pelo Sr. Nicole Birolli, representante da empresa Lux 
Energia, datado de 08/04/2025, recebido via e-mail.  

 
 Diante do requerimento de esclarecimento, abaixo: 
 

“[...] 
Desta forma, gostaríamos de esclarecer os seguintes pontos:  
 
1. SITUAÇÃO DAS UNIDADES CONSUMIDORAS NO ACL 
O Termo de Referência informa que o SAAE-LP possui 15 unidades 
consumidoras inseridas no ACL. Gostaríamos de confirmar: 
a) Todas as 15 UCs já estão devidamente migradas ao ACL e habilitadas 
perante a CCEE? 
b) Alguma unidade ainda tem pendências regulatórias ou está em processo 
de migração? 
2. PREVISÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 
O Aviso não deixa claro quando os serviços deverão ter início após a 
assinatura do contrato. Considerando que se trata de uma atividade 
operacional contínua com obrigações mensais junto à CCEE, gostaríamos de 
saber: 
a) Qual a data prevista para o início da execução dos serviços, após a 
assinatura do Contrato? 
3. MINUTA CONTRATUAL 
Percebemos que o Aviso prevê a assinatura de um Termo de Contrato (item 
6.1), mas não há minuta disponível como anexo. Como as condições 
contratuais — penalidades, responsabilidades, hipóteses de rescisão — são 
determinantes para a formulação da proposta, gostaríamos de entender: 
a) A minuta contratual será disponibilizada antes do encerramento do 
prazo de propostas? 
b) Se não, haverá algum momento antes da formalização do contrato em 
que os interessados poderão analisá-la e se manifestar? 
4. GARANTIA FINANCEIRA 
O Aviso não menciona exigência de garantia contratual, assim, para que 
possamos dimensionar corretamente nossa proposta, precisamos saber: 
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a) Haverá exigência de garantia financeira para a empresa contratada? 
b) Se sim, qual modalidade (caução, seguro-garantia ou fiança bancária), 
qual o percentual e o prazo para constituição? 
[...]” 

 
  Conforme verificado com o setor técnico da autarquia, representado através do Sr. Luiz 
Rodolfo Quadrado, Chefe de Seção de Contabilidade, temos a esclarecer o que segue: 
 

“ 
[...] 
Segue respostas: 
 
1.  
a) Sim. 
b) Não. 
 
2. Data prevista para início da execução dos serviços é imediata, a partir da 
assinatura do contrato. 
 
3. A minuta contratual será disponibilizada à contratada e abrange todas as 
exigências e termos previstos no Termo de Referência, sendo as demais 
cláusulas adotadas conforme padrão da Autarquia. Em observância aos 
princípios da publicidade e da segurança jurídica, o modelo de contrato será 
disponibilizado no site oficial da Autarquia, bem como no PNCP. 
A disponibilização ocorrerá, até as 07h30 (horário de Brasília) do dia 
10/04/2026, em conjunto com os demais documentos relativos à 
prorrogação do prazo para recebimento de proposta por mais 3 (três) dias 
úteis, para que os interessados em oferecer proposta consigam tempo hábil 
para formulá-la e não comprometer a lisura do processo. Solicitamos, 
gentilmente, que os documentos sejam acessados. 
 
4. Não será exigida a apresentação de qualquer modalidade de seguro e/ou 
garantia por parte da empresa contratada. 
 

Esclarecidos os pontos, deverá ser dada ciência do esclarecimento ao requerente, bem 
como ser disponibilizado junto ao Aviso de Contratação Direta para que os demais interessados 
tomem conhecimento. 
 
 
 

Lençóis Paulista, 09 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Ana Carolina dos Santos 
Agente de Contratação 

- Setor de Licitações e Compras - 
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